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[bookmark: OLE_LINK1][bookmark: OLE_LINK2][bookmark: OLE_LINK55][bookmark: OLE_LINK75][bookmark: OLE_LINK105][bookmark: OLE_LINK49][bookmark: OLE_LINK7][bookmark: OLE_LINK8][bookmark: OLE_LINK88][bookmark: OLE_LINK133][bookmark: OLE_LINK147]Aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e quarenta e três minutos, teve inicio a quarta Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, sob a Presidência da Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, em exercicio e representante do segmento dos Trabalhadores Órgão Gestor da Política Estadual de Direitos Humanos Ivanete Rodrigues da Silva. Estiveram presentes os seguintes Conselheiros Titulares ou na Titularidade e Suplentes do CEAS: Orgãos Governamentais: Órgão Gestor da Política Estadual de Direitos Humanos Suplente: Hélio Cezar Koury Filho; Secretaria de Estado de Planejamento – SEPLAN; Titular: Vasti Albuquerque Quintana Queiroz, Suplente: Maria Jeigiane Portela da Silva; Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo – SETE Titular: Afonso da Costa Monteiro; Secretaria de Estado de Agricultura do Acre – SEAGRI Titular: Magno Cameli Cruz.  Orgãos Não - Governamentais: Representantes dos Usuários ou Organizações de Usuários da Assistência Social, Associação Social e Cultural dos Idosos e Familiares do Estado do Acre – ASCIFEA, Titular: Maria do Socorro Ferreira de Lima; Coletivo de Usuários Renascer, Titular: Rosinéia  Pantogens da Silva Dias e Suplente: Zuleide Silva Cordeiro; Representantes de Entidades e Organizações de Entidades, Centro de Defesa dos Direitos Humanos e Educação Popular do Acre – CDDHEP Suplente: Fabricia Lima de Souza; Representantes dos Trabalhadores do SUAS, Conselho Regional de Psicologia da 24ª Região – Rondônia/Acre – Seção Acre, Titular: Edna Maria de Oliveira; Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 26ª Região Acre, Titular: Idelene Emilia de Mello Menezes; Justificou ausência: Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH, Órgão Gestor da Política Estadual de Assistência Social, Titular: Lidiane Alves Moreno da Silva, Suplente: Angela Maria de Oliveira Albuquerque; Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE; Titulr: Valéria Nascimento de Moraes Brasil; Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes – SEE; Titular: Antonio Carlos de Lima Barbosa; Suplente: Maria da Conceição Ferreira;  Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ; Titular: Lucinda Lima da Silva; Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de Assistência Social – COEGEMAS, Titular: João Marcos de Souza Luz; Coletivo de Usuários Awis Puyanawa, Titular: Karine Batista Gomes Puyanawa, Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Acre – OAB/AC; Titular: Gabriel Maia GelpkE. Convidados: Siomary Benevides – SEASDH – DIPAS; Marcelo Nascimento da Silva - DIVAC; Rachel R. Calid – DIPAS/DEFEAS; Jorcilene Barbosa de S. Santos – Secretária Executiva do COEGEMAS/AC, conforme lista de presença anexa. A Presidente deu as boas vindas a todos presentes e justificou a ausência do Presidente Gabriel Maia Gelpke que foi impossibilitado de está presente na reunião por compromisso de trabalho.     Em seguida passou a palavra para Secretária Executiva proceder os Informes/Presidência/Secretaria Executiva/Conselheiros.  A Secretária Executiva leu o OFÍCIO Nº 1132/2025/SEASDH - Encontro Municipal da Primeira Infância no SUAS no contexto indígena de Cruzeiro do Sul - Acre sendo realizado no período de 27 a 29/05/2025, salientou que a Conselheira Karine foi designada para participar do evento. Em seguida leu o OFÍCIO Nº 1094/2025/SEASDH - Convite para participação na abertura do Encontro do FEAS - agenda aconteceu no dia 19 de maio de 2025, no auditório da OAB/AC. Informou que o convite foi destinado a Comissão de Fianciamento e Orçamento tendo alguns conselheiros participado do evento. A Conselheira Idelene falou que o evento tinha como foco orientar e nortear o passo a passo de como realizar uma prestação de contas do fundo, inclusive informou que existe uma ata vigente referente de aquisição de Vans, destacando que o FNAS faz aquisição de Vans por regionais, foi realizada orientação referente as portarias vigentes com relação ao BB Gestão Agil e AgilizaSUAS. Falou que contou com participação de técnicos, gestores e conselheiros municipais. Parabenizou o FNAS pela realização do evento, uma vez que foi dada toda orientação quanto a utilização das ferramentas.  Explicou que todo o material foi disponibilizado no grupo do watzapp para conhecimento dos conselheiros. Em seguida passou para o informe referente a participação na 66ª Reunião do FONACEAS, realizada nos dias 28 a 30 de abril de 2025, local Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES – DF, falou que o evento foi bastante produtivo. Considerando todo diálogo construído nos três dias de Plenária Ordinária, enquanto espaço de Controle Social do SUAS, reafirmamos nosso compromisso com: ✔ O reconhecimento e valorização de todas as formas de organização autônoma e independente de usuários e usuárias, trabalhadoras e trabalhadores, e de entidades da Assistência Social. ✔ O diálogo transparente e construtivo com o Conselho Nacional de Assistência Social, enquanto importante e estratégico para continuarmos avançando na defesa do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. ✔ O controle social participativo, transparente, efetivo e necessário para defesa do SUAS. ✔ O monitoramento do cumprimento das deliberações do Controle Social, divulgando, ampliando e facilitando o acesso da sociedade sobre esse conteúdo para avançarmos na construção de deliberações fortes e eficientes. ✔ A valorização das Secretárias Executivas, com defesa permanente de melhores condições e relações de trabalho, que garantam a viabilidade de execução do seu trabalho, que é necessário para o Controle Social. ✔ A valorização e protagonismo de usuários e usuárias, defendendo a garantia de recurso que viabilize sua participação nos espaços de controle social. Considerando esses compromissos, o FONACEAS apresenta suas defesas para serem levadas ao processo de Conferências de Assistência Social no ano de 2025, conforme segue: 1. Garantir financiamento mínimo obrigatório ao SUAS, de forma progressiva iniciando em 0,25% por ano até atingir o teto de 1% da receita corrente líquida, considerando a densidade demográfica, o fator amazônico e atendendo ao princípio da equidade dos territórios. 2. Construir proposta de alteração da metodologia das conferências, com inclusão do eixo regionalização, e a realização de conferências por regiões do Brasil. 3. Criar e implantar a Escola Nacional e as Escolas Estaduais do SUAS. 4. Regulamentar a gestão social do trabalho e da educação permanente no SUAS, com a participação de usuários/as, trabalhadores/as e entidades de assistência social, com reconhecimento e organização dos esforços e das condições de trabalho, e com aumento da qualidade dos serviços ofertados à população. 5. Regulamentar o Plano de Cargo e Carreira do SUAS, prevendo melhores condições e relações de trabalho em toda Política de Assistência Social, bem como a isonomia salarial e a estabilidade para os profissionais dos serviços socioassistenciais executados pelas entidades de assistência social. 6. Garantir a participação das/os usuárias/os e trabalhadoras/es em todos os níveis de gestão do SUAS, considerando a diversidade de linguagens e culturas dos territórios, com especial atenção às populações em situação de desproteção social. 7. Garantir o acesso ao SUAS a quem dele necessitar, assegurando equidade e respeito às diversidades, avançando para a efetivação de seguranças sociais ao pacto pela universalidade. Assim, reafirmamos nosso compromisso com a defesa do SUAS, de suas instâncias de Controle Social e da participação social. Reforçamos, ainda, a importância e necessidade de participação dos CEAS nas Plenárias Ordinárias do FONACEAS, e que ausências por questões administrativas ou por ausência de liberação de recursos, em especial para representantes de usuárias(os), trabalhadoras(es) e entidades de assistência social, precisam ser superadas a fim de avançarmos no fortalecimento do Controle Social do SUAS e da Política de Assistência Social. Salientou a ausência do Presidente e da vice-Presidente na reunião do FONACEAS, o que foi questionado. Expôs que o Fonaceas e para participação como natos do Presidente, Vice-presidente e Secretários Executivos conforme Regimento Interno.  E que além desses outros conselheiros podem participar, mas deixou claro a obrigatoriedade da diretoria está presente. O que espera que na reunião de Sergipe a diretoria esteja presente.  Salientou que o CEAS/AC enviou como representantes o Conselheiro Antonio e a Conselheira Socorro e a Secretária Executiva.  A Conselheira Lucinda participou com as despesas custeadas pelo seu órgão de origem que é a SEFAZ.  A Conselheira Vanda e a Secretaria Executiva Jocirlene participaram pelo CMAS.  Qualquer Secretaria pode participar com essa parceria de custeio de seus conselheiros, com vista a otimizar recursos para o controle social, fora isso continuaremos com o sorteio. A Conselheira Socorro falou que foi muito produtivo o encontro, mesmo percebendo que não existe muita união entre os estados, cada um puxa para seu lado, e principalmente há uma grande discriminação com a região norte, vencendo os estados maiores de outras regiões, com muito debates, achou que os direitos devem ser iguais para todos, o encontro foi de muito conhecimento, falou que fez um relatório que depois poderá disponibilizar.  Em seguida leu o OFÍCIO CIRCULAR Nº 16/2025/MDS/CNAS/SE/CP - Solicitações de prorrogação de prazos para a realização das conferências municipais de assistência social que extrapolam o período definido pelo CNAS. Falou que o CEAS conforme calendário passou do prazo para realização das conferencias que seria até 11 de julho, sendo que por conta disso foi feita uma solicitação ao conselho nacional para prorrogação de prazo com justificativa referente as questões climáticas.  O CNAS respondeu conforme segue: informamos que várias demandas dos Conselhos Municipais de Assistência Social - CMAS solicitando prorrogação de prazo para realização das suas Conferências  estão chegando neste  Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. Conforme encaminhamento do Presidência Ampliada e do pleno do CNAS, informamos que cabe aos Conselhos Estaduais de Assistência Social - CEAS a análise e posicionamento de pedidos de prorrogação de datas para a realização das Conferências Municipais de Assistência Social que extrapolam o período definido pela Resolução CNAS nº 174/2024 (conferências municipais de assistência social - período de 31 de março a 11 de julho de 2025). Para cada caso, o CEAS deve avaliar o  impacto desse tipo de decisão nos preparativos e na realização da Conferência Estadual, bem como, as situações específicas, inclusive as que envolvem questões de emergência e calamidade nos municípios. Em seguida leu o OFÍCIO CIRCULAR Nº 17/2025/MDS/CNAS/SE/CP - PROCAD/SUAS e Resolução CNAS nº 185 de 2025, que trata da Busca Ativa, que após leitura ficou decido encaminhar a SEASDH para conhecimento. A Diretora Siomary informou que a equipe já tem conhecimento do teor do documento e que inclusive já traçou um plano de ação com estratégias, inclusive e uma das equipes que está com mais viagens justamente para cumprir esse objetivo, para dar uma resposta ao conselho quanto ao que foi realizado. Leu o OFÍCIO CIRCULAR Nº 14/2025/MDS/CNAS/SE/CP - Solicita cópias das logomarcas utilizadas nas conferências de assistência social. Em seguida leu o OFÍCIO CIRCULAR Nº 8/2025/MDS/CNAS/SE/CAC - Reunião Trimestral do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) com os Conselhos Estaduais de Assistência Social e Conselho de Assistência do Distrito Federal - reunião a ser realizada no dia 03 de junho de 2025 das 9h às 18h, esse contará com a participação da vice-presidente e a secretária executiva. Leu o Oficio CMAS Nº 20/2025 - Solicitar um técnico para capacitação dos conselheiros do CMAS a ser realizada dia 10.06.2025, às 08:00h, na Sede dos Conselhos, sito na Rua Alvorada, 412 – Bairro Bosque, sendo que os conselheiros Gabriel, Vastir, Ivanete e a Secretária Executiva irão contribuir com a capacitação.  Dando continuidade a Presidente passou a pauta referente a aprovação da 3ª Ata da Reunião Ordinária do CEAS/2025, sendo que nem todos fizeram a leitura, ficou deliberado que a aprovação será na próxima reunião ordinária.  Em seguida Leu o OFÍCIO Nº 973/2025/SEASDH - Revisão da Lei nº 2116, de 16 de março de 2009 - dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Moradia Transitória - solicitamos deste CEAS, um conselheiro para compor a equipe que revisará a referida lei. Foi informado que para compor a equipe foram indicados o Presidente Gabriel e a Vice-presidente Ivanete.  Sendo solicitado a diretora Siomary pelo Conselheiro Hélio que na equipe fosse incluído alguém da politica de Direitos Humanos principalmente no que tange a população de rua. Na sequencia solicitou a antecipação da pauta, tendo em vista que o assessor de gabinete da SEASDH André Crespo irá participar de uma pauta referente a Comissão de Financiamento e Orçamento. Tendo em vista que o mesmo ainda não chegou,  adiantou a pauta  do OFÍCIO Nº 1152/2025/SEASDH - Plano de trabalho e minuta de convênio Segunda fase do CAPACITASUAS para deliberação do CEAS. Relatou que após chegar o processo e como havia pressa na execução, pegou o processo para análise, onde contou com o auxilio do presidente Gabriel, em seguida solicitou a secretária executiva que fizesse a leitura do parecer, conforme segue:  Este parecer técnico tem como objetivo analisar o Plano de Trabalho apresentado pelo Instituto Estadual de Educação Profissional e Tecnológica - IEPTEC, referente à execução dos cursos de capacitação previstos no âmbito do Programa Nacional de Capacitação do Sistema Único de Assistência Social – CapacitaSUAS/2025. O Plano de Trabalho é instrumento fundamental para garantir a efetividade da política de capacitação, conforme as diretrizes da Política Nacional de Educação Permanente do SUAS, assegurando o desenvolvimento contínuo das competências dos trabalhadores, gestores e conselheiros da Assistência Social. O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS como encarregado de exercer o controle social da Política de Assistência Social no âmbito do Estado do Acre, analisou o plano de trabalho elaborado pelo Instituto Estadual de Educação Profissional e Tecnológica - IEPTEC - Dom Moacyr. A  análise do Plano de Trabalho foi realizada considerando os critérios estabelecidos nas diretrizes do CapacitaSUAS, bem como as orientações da Política Nacional de Educação Permanente do SUAS (PNEP-SUAS). A seguir, são apresentados os principais pontos observados: 1. Coerência com os Objetivos e Diretrizes do CapacitaSUAS.  O Plano de Trabalho O Plano de Trabalho demonstra alinhamento com os objetivos estratégicos do CapacitaSUAS, que visam qualificar a atuação dos trabalhadores e gestores do SUAS, promover a profissionalização dos serviços e fortalecer a implementação da política pública de assistência social. Os cursos propostos contemplam temáticas relevantes e prioritárias, tais como: Atualização sobre Reordenamento da Proteção Social Básica; Atualização sobre Reordenamento da Proteção Social Básica; Atualização em Vigilância Socioassistencial; Atualização em Gestão Orçamentária e Financeira. A seleção desses temas está em conformidade com as lacunas formativas identificadas em diagnósticos anteriores realizados em âmbito estadual/municipal e responde às demandas por qualificação continuada dos trabalhadores. A proposta apresenta coerência com os princípios da PNEP-SUAS e com a Resolução CNAS nº 08/2010. Metodologia Pedagógica e Abordagem Didática. A metodologia de ensino proposta está fundamentada nos princípios orientadores da Matriz Pedagógica do Ministério do Desenvolvimento Social (MDS), com base em três pilares: O princípio da educação permanente; O foco no desenvolvimento de competências e capacidades voltadas à proteção social; A priorização de processos de aprendizagem significativa, que valorizam a mediação entre teoria e prática no contexto real de atuação dos profissionais. As atividades pedagógicas estão organizadas em dois formatos complementares: aulas expositivas/dialogadas, que visam apresentar conteúdos de forma sistematizada e estimular a participação, e oficinas de aprendizagem, que se constituem como espaços de aplicação prática do conhecimento, por meio de estratégias como estudo de caso, simulações e resolução de problemas. Ressalta-se que as oficinas cumprem papel central na consolidação do aprendizado e no desenvolvimento de competências socioemocionais, cognitivas e técnicas. A proposta contempla, ainda, a utilização de recursos didáticos e instrucionais adequados às necessidades do processo formativo, tais como computadores, projetores, quadros brancos, materiais impressos e digitais, favorecendo a integração entre o conteúdo teórico e as práticas cotidianas da rede SUAS.
[bookmark: _Hlk153275035]Quanto à avaliação da aprendizagem, a metodologia adota critérios objetivos de aferição do desempenho, compatíveis com a natureza e duração do curso (40 horas), classificando os resultados em “satisfatório” ou “insatisfatório”, com base na participação e aproveitamento nas oficinas. Esse modelo é adequado para ações de curta duração e garante parâmetros claros para certificação. Por fim, destaca-se a previsão de avaliação do curso pelos participantes e docentes, através de instrumento disponibilizado pelo programa CapacitaSUAS, como estratégia de monitoramento e melhoria contínua da qualidade das formações ofertadas. Considerando os elementos apresentados, este Conselho entende que a metodologia de ensino proposta está alinhada às diretrizes da política nacional de educação permanente no SUAS, respeita os princípios da pedagogia participativa e se mostra tecnicamente consistente quanto à sua estrutura, execução e avaliação. Recomenda-se, portanto, a aprovação da proposta metodológica como instrumento válido de qualificação profissional da rede socioassistencial do Estado. Após análise criteriosa da proposta apresentada, o Conselho Estadual de Assistência Social manifesta-se quanto à consistência técnica, à relevância pedagógica e à pertinência política do plano de trabalho submetido. Observa-se que a iniciativa está alicerçada em fundamentos sólidos, alinhando-se integralmente às diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), especialmente no que tange aos princípios da Matriz Pedagógica do Ministério do Desenvolvimento Social (MDS). O plano de trabalho revela uma abordagem metodológica coerente com os princípios da educação popular e da formação crítica e reflexiva dos trabalhadores do SUAS, priorizando estratégias que valorizam a troca de saberes, o reconhecimento das práticas territoriais e o fortalecimento das capacidades locais. A escolha dos recursos didáticos, bem como os critérios estabelecidos para avaliação da aprendizagem e certificação dos participantes, demonstra um compromisso com a efetividade do processo formativo e com a qualificação real dos profissionais da rede socioassistencial. Além disso, o conteúdo e a estrutura do plano dialogam diretamente com as necessidades identificadas no contexto estadual, refletindo um esforço técnico e político de construir uma proposta que responda às especificidades do Acre, respeitando as diversidades regionais, culturais e institucionais. A proposta apresenta-se como um instrumento estratégico para o fortalecimento da gestão do trabalho no SUAS, contribuindo para o desenvolvimento de competências, a valorização profissional e a melhoria dos serviços ofertados à população em situação de vulnerabilidade. É importante destacar, ainda, que a iniciativa está em conformidade com os princípios da intersetorialidade, da participação social e da democratização do conhecimento, promovendo uma formação que ultrapassa a dimensão técnica e alcança aspectos ético-políticos fundamentais para a consolidação de uma política pública comprometida com os direitos socioassistenciais. Ressalta-se,  ainda  que a previsão orçamentaria para atendimento da despesa esta previsto no valor total  de R$ 350.020,00 ( trezentos e cinquenta mil e vinte reais), sendo R$ 342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil) serv. Terceiros Pessoa Jurídica  e R$ 8.020,00 (oito mil e vinte reais) para material de consumo, conforme previsto para atendimento nas regionais do Baixo Acre, Alto Acre e Juruá.   Diante do exposto, este Conselho considera a proposta tecnicamente viável, pedagogicamente adequada e estrategicamente oportuna. Assim, manifesta-se favorável à aprovação do plano de trabalho e autoriza sua implementação conforme os termos apresentados. Reitera-se a convicção de que tal iniciativa contribuirá de maneira significativa para o fortalecimento da política de assistência social no Estado do Acre, consolidando processos contínuos de qualificação profissional e promovendo avanços concretos na qualidade dos serviços prestados à população.  A seguir passou para deliberação, sendo aprovado por unanimidade. Dando continuidade passou para o OFÍCIO Nº 3275/2024/SEASDH – RECURSO - 0860.017416.00045/2024-97 - financeiro oriundo de Emenda Parlamentar, com valor inicial de R$ 5.889.681,00 (cinco milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais), com utilização (indicações) aprovada por este CEAS, por meio da Resolução 80 de novembro de 2024, e número de programação 120000020230001.  Solicitou a Secretária Executiva que pudesse explicar sobre o processo. A mesma informou que quando o processo chegou com alteração para inclusão de entidades a ser beneficiadas, foi aprovada somente a inclusão das entidades, mesmo tendo chegado para deliberação os planos de trabalho.  Após essa deliberação passou-se para a análise dos planos, sendo, portanto, emitido parecer do Ceas conforme OFICIO Nº 37/SEASDH/CEAS/SE, e ficando pendente situação referente ao plano de trabalho da entidade Centro Social Missão Familia referente a pequenos ajustes que foram sanados, ficando ainda um que  a Comissão identificou que pela proporcionalidade nos gastos com RH para Educadores Sociais e motorista, o quantitativo de profissionais é muito para o horário de funcionamento de uma busca ativa, tendo em vista que o quantitativo de demandas, o volume de abordagens e encaminhamentos serem pouco pelo porte do município. Para além, a entidade não apresentou diagnóstico de casos de abrodagens sociais. Para uma melhor cobertura do serviço e justificar o quantitativo de profissionais, sugere-se o funcionamento da busca ativa em 24h, e assim, a entidade otimiza os recursos, garante uma cobertura do serviço adequada ao segmento populacional e vibializa vigilância socioaasistencial no territorio, sendo que este não foi ainda incluido no SEI  com as correções,    para justificar a contratação de oito educadores sociais e quatro motoristas.   Relatou que  o processo fica parado não por conta do conselho, mas pela ausência de informação. Sendo perguntado pela Chefe do Departamento do FEAS Regiane, se o novo plano de trabalho não chegou, sendo informado que não.  O técnico Marcelo informou que já receberam há algum tempo.  Justificou aos presentes que o Presidente Gabriel solicitou a presença da equipe em reunião para tratar dessas questões e exclarecer que sem a resolução dessas pendências não tem como deliberar. A Sra. Regiane disse que a entidade incluiu, mas lembrou que o serviço de abordagem social não realiza serviço de emergência, sendo esse um serviço do centro pop, que também ofertaria abordagem. A abordagem é um serviço planejado pelos técnicos e um serviço inclusive para criar vínculos. A Secretária Executiva expôs que há um documento que orienta essa questão da abordagem social e busca ativa. Sabe-se que as Entidades e Organizações de Assistência Social/OSC possuem autonomia administrativa e política, por serem organizações privadas sem fins lucrativos com finalidade pública e social. Nesse sentido, cabe a estas, por meio de suas definições estatutárias, definir sua(s) área(s) de atuação. Deste modo, quando uma Entidade e Organização de Assistência Social/OSC decide atuar na promoção do direito à Assistência Social, na política pública e no SUAS, de modo autônomo, esta pode inovar em alguns aspectos em suas ofertas, mas deve seguir as normas e requisitos exigidos legalmente, inclusive quanto à constituição das equipes de referência. É importante destacar que ao se vincular ao SUAS, tais organizações reforçam o seu interesse público seguindo a lógica da supremacia do atendimento às necessidades sociais e universalização dos direitos de cidadania, a autonomia das(os) usuárias(os)- cidadãs(ãos), a atuação territorial, o respeito às diversidades, a matricialidade sociofamiliar, a atuação territorial, entre outros.   O Conselheiro Hélio infomou que o serviço da abordagem vai acontecer no horário que as pessoas estão na rua, que estão em uma situação mais vulnerável, no horário em que é demandado por alguém que identificou alguma situação, então existe a abordagem planejadas e existe as demandas expontaneas. A Secretária Executiva explicou que já foi explicado no âmbito do conselho, para a Regiane e inclusive a técnica Raquel estava presente que os andamentos quanto as entidades podem ocorrer, mas que enquanto não ajustar os planos para não dar problemas na prestação de contas final, não será deliberado  no âmbito do conselho. O Sr. André pegou a palavra para sugerir um encaminhamento, manifestou primeiramente sua satisfação em participar da reunião para poder    ajudar enquanto gestão, e aproveitou para sugerir o seguinte encaminhamento que a equipe da diretora Siomary identificar o plano e incluir no processo e  se o conselho puder agendar uma reunião extraordinária e que a comissão que avalia o plano poder avaliar essa semana e nos primeiros dias da próxima semana chamar uma reunião extraordinária.  Sabe-se que são varias mãos a gente junto com o conselho e agente agradece ao conselho por estar deliberando varias pautas que para o beneficio da própria população.  E ainda hoje chegar esse documento no gabinete para que a Secretária Mailza possa assinar esse documento para que possa chegar no âmbito da comissão para ser analisado. A Presidente falou que o conselho faz o possível para realizar as análises nos planos e solicita que a gestão possa fazer o possível para não enviar os planos em cima da hora, porque as vezes a gente quer reunir a comissão, mas a maioria das pessoas trabalham então fica bem difícil vim todos, mas que estamos nesse empenho de sempre tentar resolver o mais rápido possível. A seguir passou para o OFÍCIO Nº 1085/2025/SEASDH – SEI nº 0860.014664.00069/2023-63 Planos de Trabalhos atualizados das Organizações de Sociedade Civil - OSC's - ajustes nos planos de trabalho da Emenda Federal nº 202371020008, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), disponível na Plataforma SIGTV, encaminho para conhecimento e deliberação junto ao Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/AC, passando novamente a palavra para a secretária executiva explicar a situação. A mesma informou que foi elaborado um parecer ao qual sugeria alguns ajustes nos planos de trabalhos das entidades conforme segue: 1. Fundação Dom Hascher, ao analisar os itens indicados pela Unidade Socioassistencial Beneficiária identificou-se que: O total de repasse para a entidade e de R$ 300,000,00 (trezentos mil), em seu Plano de  Ação foi demonstrado a utilização  de R$ 212.281,96 (duzentos e doze mil e duzentos e oitenta e um reais e noventa e seis centavos), podendo a mesma inserir outros itens para acessar o valor total, ou justificar a não utilização do valor na integra e solicitar a redistribuição para outras entidades beneficiarias. 2. Educandário Santa Margarida de Rio Branco, com relação a entidade, Churrasqueira elétrica reduzir para (1),   justificar a necessidade ou reduzir para (50) os itens colher, faca, garfo, inox para refeição, prato de vidro raso e fundo (100), copo de plástico e caneca de plástico (100), pano de prato (200) reduzir   quantitativo 50, Jogo de panelas (6) reduzir quantitativo para 3. Justificar a necessidade ou excluir a aquisição de 1 motosserra.   3. Lar Novo Hamburgo, com relação a entidade, identificou-se que: aquisição de vários itens e uma minivan com acessibilidade (valor acima do cotado no referido plano), uma vez que o valor a receber não é suficiente para aquisição de toda a relação apresentada, avaliar se a entidade terá contrapartida. 4. Jovens Com Uma Missão. com relação a entidade, identificou-se que: Aquisição de vários itens e 1 motocicleta e minivan com acessibilidade (valor acima do cotado no referido plano), uma vez que o valor a receber não é suficiente para aquisição de toda a relação apresentada, avaliar se a entidade terá contrapartida.     Salientou que os planos voltaram com pequenos ajustes, e permaneceram quase com os mesmos intens principalmente a mine Van e motocicletas cujo o valor e abaixo de tabela.  A Sra. Regiane perguntou se esse processo não estava pronto para passar na reunião, foi respondido que não, e que precisaria de um alinhamento na diretoria. A Sra. Regiane perguntou se poderia tirar da pauta esse processo, o que foi respondido que sim. Falou que o conselho deve pegar a Resolução e verificar o que pode ser adquirido quando se trata de equipamentos. Tem itens que foram citados que não deveria nem está no plano. O Sr. Marcelo falou que quando foi elaborado o plano foi em 2024, perguntando qual a sugestão do conselho com relação ao veiculo. Foi respondido que retira ou reprograma com o valor a receber. A Sra. Regiane se retirou da sala, mas antes solicitou que fosse retirado de pauta, mesmo porque tem que ser chamado a entidade para ajustes.  O Sr. André pediu a palavra e falou que e muito comum em caso de emendas de investimentos ter essa discussão, que considera salutar.  Existe uma portaria que conforme foi citada que tem que ser executada em cima a respeito dos equipamentos e essa portaria também dizem os itens, o próprio sistema ele trava com itens específicos que a portaria autoriza e não tem como escolher outros itens, se não estão na portaria. Dai colocou a primeira pergunta para a reflexão a entidade que recebe a indicação, são entidades cadastras no CNEAS e aprovadas pelo conselho, elas devem olhar os itens que estão na portaria e  elas vão escolher os itens. A segunda pergunta para reflexão, no quantitativo se vc tem la cadastrada a quantidade de atendimento, se por exemplo de quarenta usuários , não se pode pedir trezentos itens, e ai faz a recomendação para redução de itens, isso e ponto pacifico de resolver, por que  a entidade não vai questionar quando a equipe técnica chamar para ajuste. O terceiro ponto  que gostaria de pedir para a comissão e também enquanto gestão, acha que depois que uma emnda vem, e depois que orienta a entidade faz o plano e vem para a apreciação, acredita que somente tinha que vim uma única vez. Precisamos otimizar o nosso serviço, o nosso tempo, mas a maioria tem outra demanda,  e gostaria que fosse um esforço mutuo de todos nós.  O Conselho no âmbito da comissão poderia chamar a entidade também para explicar, assim como o Conselheiro  Hélio falou eles até conhecem a legislação, mas as vezes muda os membros. Salientando que de fato e impossível comprar itens como mini van com um valor de cento e cinquenta mil, pois o valor e bem superior e quando faz a licitação esse valor vai para trezentos e sententa.  E esse deve ser um dialogo com a entidade, pois se a mesma quer uma mine van ela tem que ter um valor exequível, retirar os demais itens,  porque se  não vai dar deserto. E se os mesmos querem permanecer nesses itens possam fazer uma justificativa para que o conselho possa deliberar.  O Conselheiro Hélio lembrou que essa Emenda tem prazo para execução, tendo em vista que ela e de dois mil e vinte e três.  A Presidente falou que a gestão fará um dialogo com a entidade e dará um retorno, esse e o encaminhamento.  A Secretária Executiva pediu a palavra e solicitou ao Sr. André que verificasse uns processos de prestação de contas que estão pendentes, como o bloco do AEPETI, repasses aos municípios de Epitaciolandia e Brasileia migrantes, dentre outros que estará passando uma relação, para que possa sanar as prestações de conta. Salientou que na prestação de contas do Demonstrativo Sintético ficou com ressalvas o de 2023, sendo que quando retornar para ajustes espera que esteja tudo resolvido. Tendo o Sr. André se comprometido e fazer os devidos encaminhamentos.   A seguir  passou para a Prestação de TERMO DE ACEITE MDS/SEAS/FEAS – PROG. CRIANÇA FELIZ – 2023, passou a palavra para a conselheira Idelene que falou que o primeiro se refere ao período 01.04.2023 a 30.06.2023, sendo volumes I e II. Falou que esse processo já havia sido avaliado por outra equipe sendo os conselheiros a época Regiani, Tarcisia e João Lucas,  e que foram feitas algumas recomendações que foram atendidas pela gestão, sendo que seu parecer foi de aprovação, tendo em vista que a documentação que foi solicitada pela comissão anterior foi atendida. Falou que o processo trata de diárias, passagens e combustível, motorista. Em seguida a Presidente colocou para deliberação, sendo aprovado por unanimidade.  Em seguida, falou sobre o processo referente ao período de 01.01.2023 a 31.03.2023, relatou que outra comissão fez avaliação do volume único, referente a capacitações, sendo atendindo as recomendações e emite parecer favorável.  A seguir a Presidente colocou para deliberação, sendo aprovado por unanimidade. Dando continuidade falou que existe outros processos referente ao 01.07.2023 a 30.09.2023  e 01.10.2023 a 31.12.2023 que já havia passado pela comissão, foi feito as recomendações e foi para as correções, sendo novamente analisado e irá retornar por não ter sido atendida as solicitações, pois ainda falta justificativa e a lista de presença de quem estava no evento.  Relatou que tem muita dificuldade no acesso aos processos por não ter acesso ao SEI.   Em seguida a Presidente passou para o próximo ponto COMISSÃO ORGANIZADORA DA CONFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  Avaliação da Reunião Ampliada e Descentralizada, realizada no dia 20 de maio, no auditório da UNIMETA.  A Conselheira Socorro falou que a organização do evento foi muito boa, gostou de participar  e achou que foi de muita aprendizagem.  A Conselheira Idelene falou que todos os eventos que aproxima a gestão estadual dos municípios são de muito relevante, e como se tratou das conferencias e como a maioria das equipes dos municípios estão com equipes novas, sendo que um ou outro continua com a mesma gestão. E assim, la foi bom porque eles conseguiram tirar suas duvidas, só que quando você vai para a conferencia conselheiro e técnico, sendo uma responsabilidade imensa e assim quem não participou acredita que perdeu, porque no evento foi possível ver o passo a passo de como realizar a conferencia no município. Falou do papel do conselheiro na conferencia municipal e na capacitação de conselheiros que será ofertados. Em seguida, a diretora Siomary falou que achou pertinente o evento ser realizado após o encontro do FNAS pelo Brasil, uma vez que aproveitou que o público já estava em Rio Branco  para participar do evento, percebeu que havia muita gente nova que estava com dúvida, e o que chamou atenção foi apresentação que a conselheira Lidiane fez referente ao diagnostico dos conselhos apartir do Censo Suas 2024, que provocou uma incomodação no publico presente, por estar em desacordo ao que estava sendo apresentado, sendo que foi respondido no questionário pelo próprio município. Que ai foi uma forma de perceberem que quando fazem a avaliação não pode ser de qualquer jeito,  porque depois tem um resultado e tem um impacto. Achou que isso foi bem interessante, ter levado para o evento, para que pudessem se perceber e ver que tem ser feito um trabalho sério, com resultado real. A Presidente falou que quando a conselheira Lidiane fez a apresentação percebeu que eles estavam muito incomodados, e que eles não conseguiam se ver no diagnostico, e que ficaram muito incomodados, e isso reflete a realidade de vários estudos e diagnósticos que a gente faz, sendo que o município tem dificuldade de se enxergar. Aproveitou para colocar sua avaliação, falou que teve muitos desafios e que houve alguns improvisos na hora, como material que parte dele  chegou com evento já começando, e ai já começou a ficar tenso naquele momento, pois o publico estava chegando e não tinha material pronto para entrega. Falou que houve um problema técnico com o computador para projeção que não funcionava, o hino para interpretação não baixava, ficando todos nervosos e por fim teve que utilizar o celular no microfone.  Falou que em sua apresentação ficou desfocada impossibilitando que pudesse fazer a leitura de forma correta.  Em linha geral esses imprevistos sempre acontecem, no entanto observe para que possamos nos planejar melhor para as próximas, principalmente para a estadual para que possamos nos organizar melhor e o publico estava muito bom, bem lotado, bem atencioso, as apresentações, na fala da Secretaria Executiva a tarde achou que foi muito boa, porque foi possível tirar muitas duvidas, o João Lucas falando do empoderamento dos fóruns foi bastante produtivo. Em linha geral foi proveitoso, a tarde deu um pouco de esvaziamento, mas que o objetivo do encontro foi alcançado.  Finalizou sua fala parabenizando a Secretaria Executiva pela execução do evento, pois como eles estavam um pouco sobrecarregados, acabou deixando toda responsabilidade com a secretária executiva, não lhe dando muito suporte. A Secretária Executiva falou dos atropelos encontrados na execução do evento, pois aquilo que foi possível, tentou realizar, mas que também teve um problema na divulgação do evento juntos aos gestores, pois solicitou do gabinete da SEASDH para que pudesse sair um documento do gabinete para os secretários municipais, falando da relevância do evento conforme solicitado via SEI, e que este porém ficou parado na direitoria de politicas de assistência social,  não sendo formalizado aos municípios, e que alguns gestores alegaram que não iria participar por que não havia chegado o convite, embora tivesse sido divulgado em grupos de watzapp de gestores e cmas. Então nosso público foi de mais ou menos noventa pessoas, o qual tínhamos previsão de cem pessoas.  Houve elogios quanto ao processo de alimentação. O Conselheiro Hélio justificou sua ausência no evento, tendo em vista sua representação em outro evento da saúde, representando a presidência do CEDCA. Na sequencia a Presidente passou para deliberação dos conselheiros que irão contribuir no processo das conferencias dos municípios, salientou que quem vai ao municipio e para contribuir com todo o processo, mas que o protagonista é o municipio. Apresentou o calendário com as datas e solicitou a  disponíbilidade dos conselheiros, que se colocaram a disposição e os demais que não estiveram presente na reunião serão incluido posteriormente.    Informou que foi solicitado o apoio dos técnicos e que foram disponibilizados aqueles que estarão contribuindo com os municípios.  Aproveitou a oportunidade para apresentar o material para a capacitação e palestra magna da conferencia, e tirar duvidas dos conselheiros quanto ao seu papel no município.  A seguir passou para a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS OFÍCIO Nº 1031/2025/SEASDH - Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER, Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDIM e Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS para participarem de reunião interinstitucional a realizar-se no dia 12 de maio de 2025, às 09:00h horas, na Casa dos Conselhos, situada nesta Secretaria, com o objetivo de tratar da necessidade de atualização e aprimoramento das normativas internas das Unidades de Acolhimento, onde houve participação da vice-presidente que informou que participou da reunião e que a mesma teve como objetivo A reunião tem como objetivo discutir possíveis ajustes nas diretrizes de funcionamento, atendimento às acolhidas e procedimentos administrativos, visando garantir maior eficiência e adequação dos serviços prestados, e que foram sugeridos alguns portantos, principalmente a questão de acolhimento de adolescente na casa, e que  está no aguardo da devolutiva para inserir na pauta de deliberação do colegiado. Na sequencia informou que o conselho recebeu uma denúncia referente ao horário de funcionamento dos equipamentos de CRAS e CREAS em Rio Branco, e que a diretoria optou em fazer uma recomendação para todos os municípios quanto a questão de funcionamento de acordo com o que  preconiza o SUAS Fazendo a leitura conforme segue: Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, a assistência social tornou-se direito da(o) cidadã(o) que deve ser garantido pelo Estado por meio de política pública de proteção social não contributiva/distributiva, nos termos do art. 203 da CF/1988: Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (grifo nosso)  I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza. Além da previsão dos objetivos constitucionais da assistência social, o art. 204 da Constituição Federal trouxe as diretrizes sobre a política de assistência social: Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; (grifo nosso)  II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  A política pública de Assistência Social é materializada por meio de ofertas de serviços, benefícios, transferência de renda, programas e projetos socioassistenciais voltados para o atendimento preventivo e protetivo de indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, agravadas pela pobreza, fome, miséria e desigualdades sociais, raciais, de gênero, entre outras. Tais ofertas são realizadas pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS) em unidades públicas, principalmente, os CRAS, CREAS e outras (execução direta) e em Entidades e Organizações de Assistência Social/OSC (execução indireta). O Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) órgão superior de deliberação colegiada do SUAS de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado a estrutura do órgão da administração pública responsável pela coordenação e gestão da política estadual de assistência social, regido pela Lei Nº 3.634, de 14 de junho de 2020, e guardião do controle da política pública de assistência social, ao tomar ciência quanto a redução do horário de funcionamento dos serviços executados pelos CRAS e CREAS, em Rio Branco e demais municípios do estado do Acre, constata uma afronta as orientações referente  ao que prevê as normativas do SUAS.  Vale salientar que a proteção social, por meio da política de assistência social, NÃO SE RESTRINGE à transferência de renda, entrega de cesta básica e ações sociais pontuais, que não geram transformação na vida de seus usuários.  O objetivo de segurança de renda justifica a oferta de benefícios monetários (Bolsa Família e Benefício de Prestação Continuada),  contudo as demais proteções sociais referem-se a serviços, cuja oferta deve ser continuada e estruturada através do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) com o OBJETIVO DE ATUAR SOBRE DIFERENTES SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE (relacionadas ao ciclo de vida, arranjos familiares, deficiências) ou situações de violação de direitos (violência, abandono e isolamento, trabalho infantil, exploração sexual, situação de rua, dentre outras).  Cabe a Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos, gestora estadual do SUAS, atuar em conjunto com os municípios para o fortalecimento da rede de proteção social, em cumprimento ao que determina a Lei 12.435, de 07 de julho de 2011, que criou o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, principalmente na ampliação da oferta dos serviços socioassistenciais.  Assim, tendo em vista a complexidade e a responsabilidade da gestão municipal e estadual, não é aceitável restringir o horário de funcionamento na oferta e acesso aos serviços e benefícios socioassistenciais, em que as unidades devem estar em funcionamento no mínimo 5 dias por semana por 8 horas diárias, totalizando 40 horas semanais, conforme NOB/SUAS. Todavia, observa-se que recentemente a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos de Rio Branco disciplinou, por meio, da Portaria SASDH Nº94/2025, alterada pela Portaria Nº 152/2025, novo horário de funcionamento das unidades da Assistência Social, na qual os serviços socioassistenciais (CRAS e CREAS) deverão funcionar das 07h às 14h, sendo uma realidade atual em praticamente todas as gestões municipais de Assistência Social do Acre. Esse horário de funcionamento, restringe o acesso e a oferta dos serviços socioassistenciais às famílias que dela necessitar, inviabilizando a oferta do serviço de convivência no contra turno, busca ativa, inscrição e atualização do cadastro único, acompanhamento das medidas socioeducativas em meio aberto, das demandas sociais das famílias, prejudicando assim, o acesso a proteção social básica e especial. Em comparação ao SUS seria como restringir o horário de atendimento nas unidades básicas de saúde, em apenas meio período do dia, o que causaria imenso prejuízo a toda a população que depende do serviço de saúde. Para além, a pactuação do governo federal, quanto ao cofinanciamento para a oferta dos serviços de acordo com a tipificação, deve disponibilizar nas Unidades da Assistência Social horários compatíveis às demandas das famílias, bem como tempo para o cumprimento das metas firmadas. Dessa forma, este CEAS RECOMENDA o cumprimento dos dispositivos legais no funcionamento dos serviços ofertados pela política pública da Assistência Social em consonância com os instrumentos de regulação dos conteúdos e parâmetros para o funcionamento do SUAS, a fim de assegurar a oferta continuada e com qualidade de todos os serviços socioassistenciais. Por fim, esclarecemos que, caso está recomendação não seja atendida no prazo de 10 dias, por escrito a este conselho no e-mail ceasacre@gmail.com a este conselho, será encaminhado comunicação aos órgãos competentes para apuração do descumprimento desta recomendação.   Ao término após dialogo o conselheiro Helio sugeriu a inclusão do seguinte texto: A restrição do horário de funcionamento vai na contramão das necessidades de acesso por parte da população que por vezes não consegue conciliar horário de escola/trabalho, sem os atendimentos, acompanhamentos nos equipamentos do SUAS. Caso o município pretenda atender as demandas de redução de carga horária dos servidores, sugerimos o pagamento de gratificação para extensão de carga horária ou contratação de equipe extra, possibilitando ampliação do horário de funcionamento de forma interrupta.  Após a Presidente colocou para deliberação sendo aprovado por unanimidade. E não havendo mais nada a tratar o Presidente agradeceu a presença de todos e às onze horas e vinte e quatro  minutos, deu-se por encerrada a reunião e para constar eu, Adeni Neves Silva, Secretária Executiva lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada pelo colegiado, será assinada pela Presidente.



              Adeni Neves Silva                                             Ivanete Rodrigues da Silva Paes
    Secretária Executiva do CEAS                            Presidente do CEAS, em exercicio
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